
Anexo I ao Aviso de Dispensa de Licitação

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO (REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO)

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no registro público de empresas mercantis, a cargo da

junta comercial da respectiva sede;
1.2 Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  mei:  certificado  da  condição  de

microempreendedor  individual  -  ccmei,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual  de responsabilidade limitada -  eireli:  ato
constitutivo,  estatuto ou contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado na  junta  comercial  da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no registro público de empresas mercantis onde opera, com averbação no registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
país; e

1.7 Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva.

2  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1 Prova  de  inscrição  no  cadastro  nacional  de  pessoas  jurídicas  ou  no  cadastro  de  pessoas  físicas,

conforme o caso;
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a fazenda nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela secretaria da receita federal do brasil (rfb) e pela procuradoria-geral da fazenda
nacional (pgfn), referente a todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da união (dau) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da portaria conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do secretário da receita federal do brasil e da procuradora-geral da fazenda
nacional;

2.3 Prova de regularidade com o fundo de garantia do tempo de serviço (fgts); e
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do título vi-a da consolidação das
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
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